
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPACTO AMBIENTAL

Declaro, sob penas de Lei (Lei nº 9.605, de 12/02/1998: Dispõe sobre as sanções
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá
outras providências; Resolução CONAMA nº 237, de 19/12/1997: Regulamenta os aspectos
de licenciamento ambiental estabelecidos na Política Nacional de Meio Ambiente), que a obra
de CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUA PLUVIAIS, extensão de 211,50 m na
Rua Miguel Said Aidar (trecho entre a Avenida Aurora Forti Neves e Avenida Candido
Bruniera) bairro Santa Efigênia no município da Estância Turística de Olímpia - SP,
financiada com recursos do FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS -
FEHIDRO, por se tratar de execução em área urbana consolidada, situada fora de APM
(Área de Proteção a Mananciais), APA (Área de Proteção Ambiental - Resolução CONAMA
nº 010, de 14/12/1988) ou APP (Área de Preservação Permanente - Resolução CONAMA nº
303, de 20/03/2002: Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação
Permanente), por não extrair vegetação nativa, e por ser atividade que não figura dentre
aquelas passíveis de licenciamento ambiental no âmbito do Estado de São Paulo (Resolução
CONAMA nº 378, de 19/10/06: Define os empreendimentos potencialmente causadores de
impacto ambiental nacional ou regional para fins do disposto no inciso III, § 1o, art. 19 da Lei
no 4.771, de 15 de setembro de 1965, e dá outras providências), não se faz necessária a
Manifestação de nenhum dos Órgãos do Meio Ambiente.

Atenciosamente.

Estância Turística de Olímpia, 21 de março de 2025.

____________________________________
Fernando Augusto S. Gomes
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